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Cubatão, 23 de dezembro de 2025. 

 

 

RESULTADO

Conselho de Classe Deliberativo

CTII - CTEI - CTA

Ano Letivo: 2025

 

 

- CONSIDERANDO a Resolução IFSP nº. 62, de 7 de agosto de 2018 - Aprova a Organização Didática dos
Cursos da Educação Básica do IFSP. (ALTERADA pela Resolução Normativa nº 10/2022). Art. 42. Os
Conselhos de Classe do IFSP são organizados como instâncias consultivas (Conselho de Classe Pedagógico)
e deliberativas (Conselho de Classe Deliberativo). Art. 47. O Conselho de Classe Deliberativo será realizado ao
final do período letivo e terá como objetivo analisar o processo de ensino e de aprendizagem do estudante,
considerando os aspectos qualitativos e quantitativos, prevalecendo o aspecto qualitativo dos resultados
obtidos pelos estudantes ao longo do período letivo.  Art. 48. Do resultado do Conselho de Classe Deliberativo,
o estudante poderá apresentar solicitação de reconsideração à Diretoria Adjunta Educacional - DAE, ou setor
equivalente, no prazo de até 3 (três) dias úteis a partir da comunicação do resultado.

 

INFORMA:        

CTII 

Matrícula Situação no Período

CB3024679 Reprovado

CB3024229 Reprovado

CB3024253 Reprovado

CB3029646 Reprovado

 

CTEI 

Matrícula Situação no Período

CB3018831 Reprovado

 

CTA

Matrícula Situação no Período
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